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00852-U

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Acrescentem-se incisos IV e V ao § 2° do art. 122 do Projeto, com a
seguinte redagao:

FATE. 122, ittt essssssse e ssssstsse e s ssstssessssssssssssssssssssssssssssssses

IV - a limitagdo da responsabilidade dos sécios ao valor do capital
social; e

V - o porte da sociedade.”

JUSTIFICACAO

Reduzir o nimero de litigios tributdrios, observando os principios da
simplicidade, simplicidade, da transparéncia e da justica tributaria.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9872931323

SF/24074.39554-00 (LexEdit)




 
   
     2024-08-15T20:41:52.888Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           IV –
           a limitação da responsabilidade dos sócios ao valor do capital social; e
        
      
       
         
           V –
           o porte da sociedade.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se incisos IV e V ao § 2º do art. 122 do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 122.      § 2º      IV – a limitação da responsabilidade dos sócios ao valor do capital social; e  V – o porte da sociedade.”
    
  
   <p class="align-justify">	Reduzir o número de litígios tributários, observando os princípios da simplicidade, simplicidade, da transparência e da justiça tributária.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


